DECRETO Nº 21.988, DE 18 DE MAIO DE 2023.



Altera o inc. II do art. 16, inclui o inc. V e o parágrafo único no art. 8º, o inc. V e o parágrafo único ao art. 16, art. 22-A, art. 23-C, art. 23-D e os Anexos I,II e III do Decreto nº 20.355, de 13 de setembro de 2019, que dispõe sobre procedimentos para outorga de permissões de uso de imóveis municipais a terceiros particulares e sua formalização por meio de instrumentos legais.


O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 94, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Porto Alegre, 


D E C R E T A:


Art. 1º  Ficam incluídos o inc. V e o parágrafo único no art. 8º do Decreto nº 20.355, de 13 de setembro de 2019, conforme segue:

“Art. 8º.......................................................................................................................

....................................................................................................................................

V – Declarações e Certidões arroladas no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único.  Nos procedimentos relativos à permissão de uso de próprio municipal à entidade conveniada ou parceira, a regularidade fiscal, previdenciária, trabalhista e FGTS deverá ser comprovada junto ao Órgão Municipal responsável pelo projeto, por ocasião da formalização do Termo de Convênio, Termo de Colaboração ou outro instrumento jurídico congênere.”

Art. 2º  Fica alterado o inc. II e incluídos o inc. V e o parágrafo único ao art. 16 do Decreto nº 20.355, de 2019, conforme segue:

“Art. 16.  ...................................................................................................................

....................................................................................................................................

II – a formalização expressa do ocupante da anuência quanto aos valores mensais atribuídos desde a data inicial da ocupação, condições de reajuste, obrigações e precariedade do TPU;

....................................................................................................................................


V – a apresentação das Declarações e Certidões arroladas no Anexo I deste Decreto.

Parágrafo único. Os valores de outorga incidentes desde a data inicial da ocupação deverão ser pagos à vista ou, a requerimento do interessado, em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, corrigidas pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IPCA/IBGE), ou outro que vier a substituí-lo” (NR)

[bookmark: artigo_1]Art. 3º  Fica incluído o art. 22-A ao Decreto nº 20.355, de 2019, conforme segue:

“Art. 22-A. O permissionário inadimplente poderá requerer o parcelamento administrativo dos débitos, os quais serão consolidados na data do pedido, para pagamento em até 12 (doze) parcelas.

§ 1º  Entende-se por valor consolidado o resultante da atualização do respectivo débito originário pela variação do IPCA/IBGE, ou outro que vier a substituí-lo, acrescido da multa e juros de mora incidentes.

§ 2º  As parcelas devidas deverão ser pagas na mesma data de vencimento da outorga fixa mensal, e serão atualizadas pela variação do IPCA/IBGE.

§ 3º  O não recebimento da guia de pagamento, seja qual for o motivo, não desobriga do pagamento do valor devido, devendo o permissionário solicitar nova guia para a Equipe Técnica de Cobrança via e-mail: smapetc@portoalegre.rs.gov.br, antes da data de vencimento da parcela.

§ 4º  O requerimento de parcelamento constitui confissão irretratável da dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência do pagamento, dispensada a notificação ou qualquer outra formalidade em caso de inadimplemento, total ou parcial, dos valores devidos até as datas dos seus respectivos vencimentos.

§ 5º  A falta de pagamento tempestivo de 1(uma) das parcelas devidas implicará o cancelamento imediato do parcelamento, com a antecipação do vencimento do saldo a pagar para a data da rescisão.

§ 6º  O cancelamento do parcelamento acarretará:

I – a amortização dos valores pagos e o cálculo do saldo acrescido dos encargos de multa e juros moratórios;

II – a consideração do permissionário inadimplemente automaticamente notificado do cancelamento do parcelamento, dispensada qualquer outra formalidade;

III – a exigibilidade imediata da totalidade do saldo do débito; e 

IV – a remessa do saldo a pagar para inscrição em dívida ativa do Município, caso não seja quitado voluntariamente pelo permissionário. 

§ 7º  Os débitos que forem objeto de parcelamento administrativo não poderão ser reparcelados, nem poderão ser incluídas novas dívidas” 

Art. 4º  Fica incluído o art. 23-C ao Decreto nº 20.355, de 2019, conforme segue:

“Art. 23-C. O TPU poderá ser revogado, a qualquer tempo, observado o interesse público, atendendo-se à precariedade do título, sem direito à indenização de qualquer natureza por parte do permissionário.

§ 1º  São causas para revogação automática do TPU, com imediata reintegração do espaço pelo Município:

I – o inadimplemento do pagamento da outorga fixa do TPU por 3 (três) meses ou mais, consecutivos ou não;

II – o atraso reiterado de pagamento de uma ou mais parcelas, consecutivas ou não, dos valores de outorga decorrentes de permissão de uso, inscritos ou não em dívida ativa; 

III – a utilização do imóvel com desvirtuamento da atividade comercial permitida;

IV – a sublocação, cedência, arrendamento, alienação ou transferência, a qualquer título, da área permissionada a terceiros, total ou parcialmente;

V – a prática ou promoção de atividades ilícitas;

VI – o fechamento do espaço e/ou descontinuidade das atividades desenvolvidas na área permissionada, de forma reiterada ou continuada, sem prévia autorização do Município;

VII – o descumprimento reiterado ou continuado de normas, regulamentos ou determinações dos órgãos de licenciamento e/ou fiscalização, aos direitos do consumidor, às condições sanitárias, de higiene e de segurança do trabalho; e

VIII – a alteração substancial do objeto social, tornando a nova atividade econômica da pessoa jurídica incompatível com a finalidade permitida para o uso do imóvel, bem como dissolver ou extinguir o registro da pessoa jurídica titular da permissão.

§ 2º  Para os fins de aplicação do disposto nos incs. II, VI e VII do § 1º deste artigo, considera-se prática reiterada ou continuada a ocorrência de 3 (três) ou mais idênticas infrações verificadas no período de 1 (um) ano, devidamente formalizadas por intermédio de notificações ou de auto de infração em um ou mais procedimentos de fiscalização.”

[bookmark: _GoBack]Art. 5º  Fica incluído o art. 23-D ao Decreto nº 20.355, de 2019, conforme segue:

“Art. 23-D. Fica admitida a troca do ramo de atividade econômica, mediante requerimento justificado da empresa permissionária, observadas as seguintes condições:

I – que a empresa permissionária esteja adimplente com todos os valores decorrentes da permissão de uso;

II – que a troca do ramo de atividade seja compatível com o mix estabelecido pela Administração;

III – que não tenha havido troca de atividade econômica no intervalo mínimo de 5 (cinco) anos;

IV – que a empresa permissionária mantenha o mesmo CNPJ, comprovando as alterações dos seus atos constitutivos, bem como os respectivos registros, adequações cadastrais e licenciamentos perante todos os órgãos públicos envolvidos na liberação para a prática da atividade pretendida; e

V – que efetue o pagamento do valor correspondente a 2 (duas) vezes o preço da outorga mensal, a ser recolhido por ocasião da convocação para assinatura do termo aditivo da permissão de uso.

§ 1º  A troca do ramo de atividade deverá ser formalizada mediante aditamento ao Termo de Permissão de Uso, comprovadas as condições estabelecidas neste artigo, especialmente as adequações e atendimento das exigências legais para o novo ramo da empresa.

§ 2º  A critério da Administração e observado o interesse público, o prazo previsto no inc. III deste artigo poderá ser excepcionalizado, caso a empresa permissionária comprove a superveniência de fato que justifique a troca do ramo de atividade em intervalo inferior a 5 (cinco) anos.”  

Art. 6º  Ficam incluídos os Anexos I, II e III ao Decreto nº 20.355, de 13 de setembro de 2019, listando documentos para instrução dos processos administrativos relacionados às permissões de uso, onerosas e não onerosas, conforme  Anexos I, II e III deste Decreto.


Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, de 18 de maio de 2023.



Sebastião Melo,
Prefeito de Porto Alegre.

Registre-se e publique-se.



Roberto Silva da Rocha, 
Procurador-Geral do Município. 



ANEXO I

[bookmark: _Hlk129869777]“ANEXO I 
 Relação de Documentos, certidões e declarações para instrução dos processos relacionados às permissões de uso, onerosas e não onerosas:

1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, comprovada por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com, no mínimo, 01 (um) ano de existência, com cadastro ativo e registro de atividade compatível com a finalidade de utilização do imóvel objeto da permissão de uso, que poderá ser obtida mediante consulta no site: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnpjreva/cnpjreva_solicitacao.asp 

2. Cópia do Estatuto, contrato social e suas alterações, ato constitutivo, devidamente registrados na Junta Comercial, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício
3. Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI), se for o caso (https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor/servicos-para-mei/emissao-de-comprovante-ccmei) 

4. Cópia dos documentos pessoais do representante legal (Carteira de Identidade e CPF)

5. Contato telefônico e endereço eletrônico do representante legal da empresa, impreterível para assinatura do Termo de Permissão de Uso, recebimento de comunicados, notificações e guias de pagamento 

6. Projeto para o uso do imóvel, com alinhamento a ações ou programas de fins educacionais, sociais, ambientais, culturais, de inovação ou outros de relevante interesse público para a administração municipal, no caso de Termo de Permissão de Uso Não Oneroso;  

7.  Descrição da área do imóvel objeto de permissão, com suas confrontações;

8. Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos e contribuições administradas pela Receita Federal e quanto à Dívida Ativa da União e Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social, atualizada e válida, que poderá ser obtida mediante consulta no site: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

9. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, atualizado e válido, que poderá ser obtida mediante consulta no site: https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

10. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho https://www.tst.jus.br/certidao1 

11. Certidão negativa ou positiva com efeito de negativa de tributos municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda de Porto Alegre, atualizada e válida, que poderá ser obtida mediante consulta no site: 
https://siat.procempa.com.br/siat/ArrSolicitarCertidaoGeralDebTributarios_Internet.do 

12. [bookmark: _heading=h.gjdgxs]Alvará de Localização e Funcionamento ou Autodeclaração de Dispensa de Alvará, tratando-se de atividade econômica de baixo risco, na forma estabelecida pelo Decreto Municipal nº 21.007, de 26 de abril de 2021, expedido pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo
https://prefeitura.poa.br/carta-de-servicos/sala-do-empreendedor 
https://prefeitura.poa.br/carta-de-servicos/emissao-da-autodeclaracao-de-dispensa-de-alvara

13. Alvará de Saúde ou Certidão de Isenção de Alvará de Saúde, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde de Porto Alegre
https://prefeitura.poa.br/carta-de-servicos/alvara-de-saude-certidoes-e-documentos-estabelecimentos-de-servicos-de 

14. Declaração, sob as penas da lei, firmada pela autoridade máxima da pessoa jurídica interessada no imóvel, informando que nenhum dos seus dirigentes, administradores, sócios ou associados é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente, servidor, empregado ou cargo em comissão de órgão ou entidade da Administração Pública do Município de Porto Alegre, direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, conforme modelo (Anexo II)

15. Tratando-se de regularização de ocupação ou aditamento do Termo de Permissão de Uso: 
a) prova da ocupação do imóvel por mais de 05 (cinco) anos 
b) declaração de anuência quanto aos valores mensais atribuídos desde a data inicial da ocupação, condições de reajuste, obrigações e precariedade do TPU, conforme modelo (Anexo III); e
c) comprovante de adimplência das contas relativas ao consumo de energia elétrica e água.”


ANEXO II

“ANEXO II
Modelo de Declaração de Inexistência de Vínculo com o Município

(Papel Timbrado da Empresa)

Declaro, sob as penas da lei, para os devidos fins, que nenhum dos dirigentes, administradores, sócios ou associados da empresa (Nome da Empresa), CNPJ (Número de CNPJ) é membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente, servidor, empregado ou cargo em comissão de órgão ou entidade da Administração Pública do Município de Porto Alegre, direta ou indireta, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau.

(Data, Nome e assinatura do responsável legal pela empresa)”


ANEXO III

“ANEXO III 
Modelo de Declaração de Anuência

(Papel Timbrado da Empresa)

Declaro, para o fim de regularização da ocupação do imóvel localizado (endereço do imóvel), que a empresa (Nome da Empresa), CNPJ (Número de CNPJ), está ciente e de acordo com o valor mensal de outorga atribuído pela administração municipal, desde a data inicial da utilização do próprio municipal, condições de reajuste, obrigações e precariedade do Termo de Permissão de Uso.
(Data, Nome e assinatura do responsável legal pela empresa)”


